
  

Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP

  

 
DESPACHO Nº 39/2021/SSM/ANP-RJ

Assunto:           Revogação do Despacho nº 106/SSM/2018.

 

Referências:    [1] Resolução ANP nº 851, de 20 de setembro de 2021;

                          [2] Despacho nº 106/SSM/2018.

 

DESPACHO

 

1. Considerando:

I - que em 21/09/2021 foi publicada a  Resolução ANP nº 851, de 20 de setembro de 2021, aprovada na 1.063ª Reunião de
Diretoria, realizada em 16 de setembro de 2021;

II - que a referida resolução regulamenta o procedimento de fiscalização de segurança operacional das atividades de exploração e
produção de petróleo e gás natural baseado na avaliação da eficácia do sistema de gestão implementado, na identificação e na
verificação de saneamento de não conformidades e estabelece os casos passíveis de concessão de prazo para adequação aos
regulamentos técnicos de gerenciamento de segurança operacional da ANP; e

III - que as definições para cada tipo de não conformidade passaram a constar expressamente na  Resolução ANP nº 851/2021,
conforme seu art. 2º;

Revogo o Despacho nº 106/SSM/2018 com efeitos a partir de 1º de outubro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por LUCIENE FERREIRA PEDROSA, Superintendente Adjunta em Exercício, em 30/09/2021, às 16:45, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.anp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1666657 e o código CRC 842904F9.

Observação: Processo nº 48610.218971/2021-95 SEI nº 1666657
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